
 

 

Orda Capital, 14 de março de 2025 (EV) 
                                                                    Prancha nº 233/2025 

 
 
 
 

Ao 
Ir RENATO DE SOUZA MARQUES CRAVEIRO, MI 
Emin Presidente da Poderosa Assembleia Legislativa 
do Grande Oriente Paulista 

 
 
 

 
EminIrPresidente,  

 
 
 

 
Vimos através deste requerer a retirada do Projeto de Lei no tocante a 

criação do sistema e-commerce em nossa Potência, enviado para apreciação desta 
Casa de leis através da Prancha nº 219, datada de 12 de novembro de 2024 da E∴V∴, 
pois pretendemos realizar melhores estudos de impacto financeiro, tributário e 
orçamentário do caso em tela. 

 
 

Fraternalmente, 
 
 
 
 
 

Fernando Fernandes 
Grão-Mestre 

 
 
 


